
INDICAÇÃO nº24/2012 
 
 
 
 

O Vereador WILSON WANDERLEI ESPOSTO, no uso de suas 
atribuições, que lhe foram conferidas através do art. 125 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Terra Boa-PR, após ouvido o soberano plenário, vem a 
presença de Vossa Excelência, Sra. VERA LÚCIA DA SILVA ZANATTA, Prefeita 
Municipal, indicar:  
 
 
 

A INSTALAÇÃO DE UMA TORRE DE CELULAR NO DISTRITO DO 
MALÚ, MUNICÍPIO DE TERRA BOA 
 
Justifica-se tal indicação haja vista que a demanda pelo 
serviço de telefonia celular no Distrito do Malú tem 
aumentado consideravelmente todos os anos, sendo que no 
distrito não é disponibilizado nenhum serviço de telefonia 
celular. Deste modo, apenas em alguns poucos pontos é 
possível o uso do aparelho de celular através do sinal das 
torres dos municípios vizinhos. Apesar de a Câmara 
Municipal já haver tentado entrar em contato com a 
Empresa de Telefonia Celular “TIM”, até o presente momento 
não obteve resposta. Entretanto, é inegável a necessidade 
que a população do Distrito possui de ter a sua própria torre 
de telefonia celular, razão pela qual, roga a Vossa 
Excelência, Prefeita Municipal, que viabilize um meio de 
instalar o serviço de telefonia celular no Distrito do Malú. 
Comunica-se, ainda, que a população do Distrito não tem 
preferência por nenhuma empresa em específico. 
 
 
 
Portanto, solicita do Poder Executivo Municipal, a análise da 

possibilidade da execução da sobredita indicação. 
 
 

Sala das Sessões, _____ de maio de 2010. 
 
 
 

WILSON WANDERLEI ESPOSTO 
Vereador 


